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PREFEITURA MUNICIPAL DE CllTIGUI 
C.G. C. (M F) 45.124 .344 / 0001-40 

A venida José Zonconer, 3 12 · Fone, 64 - 102 t 
C A T I G U Á - Est ado de São Paulo 

LEI Nº 1 . 432~ DE 09 DE OUTUBRO DE 1.989 . -

ºAutoriza o PODER EXECUTIVO M.'UNICIPAL a celebrar 
CO~O com o GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO atra 
v es da Se cretaria da Educa ção obje~ivando a e x e cu
ção de MlDHCI PALI ZAÇÃO DO E:5SD10". -

OSVALDIR DAitCIE, Prefeito Munic ipal de Catiguá , Es 
Tado de são paul o , usand o de suas atribuições legais, SAl!CIOMA E 
PRO:mDLGA a segujnte LEI aprovada pela CÂMARA MUNICIPAL DE CATI 
GU Á, em sua SESSÃO ORD1NÁRIA realizada no dia 06 de outubro de 
1 . 989 , con f orme autógrafo nº 056 / 89 : 

Artigo lº - Fica o PODER EXECUTIVO MOllCIPAL autorizado a cele -

brar CO~IO E TERMOS ADITIVOS com o Govern o d o Es -

tado d e São Paulo, atrav~s da Secretaria da Educação, objetivan

do a execuç ão d o "PROGRANA DE KUNICIPALIZ.AÇÃO DO ENSINO~ , e nvol-

vendo as áreas de : construções, reformas , ampliações, conserva -

ção e manutenção de pr~dios escolares, merenda , material de 

apoio ~s atividades didáticas, aperfeiçoamento de pessoal, apoio 

a eventos escolares , t ranspo r te escolar, integração do currlculo 

a rea lidade da escoJa, assistência ao a l uno , e outras . -

Artigo 2º - Fica ainda o PODER EXECUTIVO autori zado a tomar as 

providências necessarias ~ execução d o convênio refe 

r ido n o artigo an t erior . -

Artigo 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação , 

revogadas as di s p osjçÕes e m cont rário.-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL~ aos 09 dias do mes 
de outubro de 1.989 . -

Publique-se . -
Cumpra-se .-

Prefeito Municipal 


